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Prcfeitura de São José do Rlo Prêto, 30 dê 3êtembÍo dê 2022. Ano XIX - n" 567,1- DHOJE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
EXTRATO
TERMO OE COLABORAçÃO N. 08/2022-SEMAS.
Processo Admanistraüvo no 15/2022
Dispensa de Chamamento Público no Í3l2022-SElúAS
Em atêndimênto âs eyigências do aÍt. 3a da Lei Fedorâl n" 13.019, de 31 dô julho de 2014 e
alteraqões, bem coÍno do êrl. 47 do Decrêlo Munacipal no 1 7.708, de 07 de feyercio de 2017 ,

lorne público o exiÍato do Termo dê ColâboÍação quê entr6 si celebram o mun clpio de São
J(lsê do Rio Preto, poÍ intermédio dâ SecÍelaria l,ilunicipâl de Assisléncja Sociâl e â
Associaçào R€nâsceÍ.
Oblêto: Éxecução do Serviço de ProteÉo Social Especial paÍa Pessoas com Dêíiciênca ê
suas Famíliâs êm Cgntro - Dia objêtivando a ofeiâ de atendimento especializado de proteção
social especiâl de média complexidade â pessoas com deficiência inteleciual, com vistas â
promover a autonomia, a inclusào social e a melhoía da qualidade de vida, rêduindo a
sobrccarga da íamíliâ/cuLdador nâ tareÍâ de cuidâr, conlÍibulndo com â prevençáo dâ
inslilucionalizâção e segrêgâqão dos usâíos. no âmbito da Reds de Proleção Sociá Especial
- Slsleme Unico da Assistênc a Sociâl do Í\,4unicípio, no ârnbito da R€de d€ ProteÇáo Social
Especial - Sist€ma Único daAssistência Socaaldo Municipjo.
Valor global: Até R§ 2.090.442,00 (dois rnilhões, noventa mil, quâtrocentos ê quarenta e dois
reajs), assim djsidbuÍdos: até R$ 1.812.642,00 ( um milhão, oitocêntos e doze mil, se scêntos o
quarcnla e dois Íeeis) com rêcurso6 de origêm municipal, até R$ 253.800,00 (dtzentos e
cinquenla e trés mil e oitocentos reais) com rêcursos dê orlgem íederâl e âté R$ 24.000,00
(vinte e qualro mil reais) com rêcuBos de origem estádual, coníorme Cronogramâs de
Dssembolso, constantes no Plano de Íabalho aprovado,
Vlgê,]cla'. 0111012022 a 311OW25.
Datâ da âsslnátura: 28 de setembro de 2022.
Hêlena Cristina Rozales dâ Silva Malangonl - SecreiaÍla Municipal de Assistência Sociâl
Aparecido Ferêha Pacheco - Presid6nte da AssociaÇão Renascêr,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
PORTARTA t{. 26/2022,

dô 28 clê setêmbro d€ 2022,
Nomeia a Gêstorâ da Parcêria rêpresentada pelo
Termo de Colaborâção n' 08/2022-SEMAS,
oÍiunoa do Processo Adminislrairvo n" 15/2022.

Helênâ GÍi3tina Rozalês da Sih.a Marãngoíi SecÍeláÍia Municipel de Assistência Social do
I\,lunicípio de São José do Rio Preto, Estado de Sào Pâulo, no uso de suas âtribuiçÕes lêgais, nos
termos do DecÍeto no 17.703 dê 03 defeverêÍo dê 2017.
Considerândo o anigo 2o, inciso \4 da Lei Federal no. 13.019/20í4;
Considerando o aÍtigo 11, incisos lV, do Decreto no 17.708 de 07 de íevereiro de 2017, ê
alteraçóes posteriores,
NOMEIA:
Art. 1" - A Serúdoía Pública Flâvlanê Medêiros Mala, responsável pêla gestão dâ Parc€ria
celêbrâda entre a SecretaÍie Munlcipal de As§úênciâ Social a Assodação Reítâsceí, para
execução do Serviço de Protêção Espêcial para Pessoâ com deficiênclã e suâs Íemílias em
Cêntro Dia.
Art.20 -A sêÍvidora deverá acompanhâr e flscalizar a êxêcução da rêíerida parceía,
Art. 3' . A presente PoítaÍiâ entraÍá €m úgor na data de sua publicaçáo.
Art. 4'- Esta Portaria sêrá publicada poÍ afixâÇão m mesma dala e locâl de costume, e, em Diário
OÍiciâl do Município, bem como rêgistrâda em livro própío desta Socretaria lúunicipal de
Assistência Social de São José do Rio Prôlo, Estado d€ São Paulo, entÍando em vigor na data dê
sua Publicação.

Publique-se, registís§e e €rlmpía-se.
Helena Crlstina Rozalas da Silva Marangoni

CRESS nô 31.9,€
SgcretáÍiâ Municipal de Assislência Social.


